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GABINETEDO PREFEITO 
POUSO ALEGRE, 11 DE MAIO DE 2023.

OFÍCIO GAPREF Nº 56/23

Senhor Presidente,

  

    

  

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho para anális
votação por parte dos ilustres Vereadores, O Projeto de Lei n. 1.442/2023, que:

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigo
e 43 da Lei 4.320/64”.
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po Acompanham o referido Projeto de Lei a Justificativa comes
s motivos de sua elaboração e as declarações de adequação orçamentária e de ausência “de
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impacto orçamentário e financeiro.

Contando com apoid, dos ilustres Vereadores, peço seja
LAGAES Projeto votado, favoravelmente.Es

  Renato Garcia de Oliveira Dias
Chefe de Gabinete Interino
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Excelentíssimo Senhor
Vereador Leandro Morais
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


